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AVISO DE EDITAL 
PREGAO ELETRONICO Nº 14/2024 

Processo nº 47/2024 

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de ressolagem/recapagem e vulcanização de pneus de máquinas e caminhões da 
Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital, Termo de Referência   e demais anexos, pelo período de 12 meses. 

Abertura da sessão: 15/07/2024 às 9 h – Horário de Brasília. 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo-
SP. www.santarosa.sp.gov.br , no link Licitação.  
 
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 25/06/2024 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, com vista a obter propostas 
adicionais em processo de contratação direta, consignada no inciso II do art. 75 da lei n.º 14.133/21 
e consoante regrado no Decreto Municipal n.º 5489 de 03/06/2022 e Decreto Municipal nº 5963/24 

TORNA PÚBLICO: 

I – Fica externado aos interessados que a Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo interessada em promover a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAS E FERRAMENTAS PARA OFICINA MECÂNICA, CONVOCA 
potenciais empresas do ramo a apresentarem propostas  para fornecimento de materiais e 
ferramentas destinados para a Oficina Mecânica do Município de Santa Rosa de Viterbo/SP 
conforme termo de referência, através da plataforma governamental Compras.Gov, endereço 
“www.comprasnet.gov.br ” ,  no prazo máximo de três dias úteis conforme sugere a nova lei de 
licitações, compreendendo-se neste caso o período de 26/06/2024 às 00:00 horas a  28/06/2024 
às 23:59 horas, abertura de disputa eletrônica dia 01/07/2024  às 08:30 horas. E-mail para contato 
compras2@santarosa.sp.gov.br, telefone/WhatsApp: 16 3954-8807 

II – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente que 
apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regular habilitação, devendo apresentar ao 
Órgão após solicitação (I) contrato social; (II) Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (III) Certidão 
de Regularidade Fiscal (FGTS), (IV) Certidão de Negativa de Débito Trabalhista, (V) Certidão 
Negativa de Débitos Estadual e (VI) Certidão Negativa de Débitos Municipal. 

III – Este aviso vai divulgado no site do Município de Santa Rosa de Viterbo,  
publicado no Diário Eletrônico  Oficial do Município e Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 25 de junho de 2024. 

 

 

Omar Nagib Moussa  

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 44/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 51/2024 
                      
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES DE PESSOAS, INCLUINDO VEÍCULOS E MOTORISTAS 
DEVIDAMENTE HABILITADOS, COM VEÍCULOS DO TIPO: ÔNIBUS, VAN E MICRO-
ÔNIBUS, PARA ATENDER À DEMANDA DAS DIRETORIAS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DE SANTA ROSA DE VITERBO, EM DESLOCAMENTOS, AFERIDOS POR 
QUILÔMETRO RODADO, OBSERVADOS OS DETALHAMENTOS TÉCNICOS E 
OPERACIONAIS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA   E DEMAIS ANEXOS. 
 
EMPRESA: HELENO TUR TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
43.472.117/0001-80, com sede à Rua Santa Catarina, n.º 682, Bairro Jardim Boa Vista, 
CEP: 14270-000, na cidade de Santa Rosa de Viterbo, estado de São Paulo – Itens: 01, 02 
e 03 - VALOR TOTAL: R$ 361.400,00. 
 
DATA HOMOLOGAÇÃO: 21/06/2024. 
DATA ASSINATURA ATAS:21/06/2024. 
VIGENCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :12 MESES 
 
Santa Rosa de Viterbo, 24 de Junho de 2024. 
 
Omar Nagib Moussa               
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2024.  

CONTRATO Nº 29/2024 

 

 FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 14.133/2021.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP CONTRATADO: EMPRESA 
ALLIANCE GESTAO EM SERVIÇOS PUBLICOS LTDA inscrita no CNPJ: 52.639.686/0001-69. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA 
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO E-SOCIAL NA COLETA DE INFORMAÇÕES 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E TRIBUTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

VALOR DO CONTRATO: R$ 48.800,00 (QUARENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS). 
VIGÊNCIA:  7 MESES 

DATA AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO:21/06/2024 

DATA CONTRATO: 24/06/2024. 
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´ 
 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 

Processo nº 49/2024 
 

Pregão Eletrônico 15/2024 - Registro de Preço para a Contratação de empresa especializada 
em serviços a serem realizados no Município de Santa Rosa de Viterbo/SP, compreendendo 
roçada, mecânica e manual com capina, raspagem de meio fio, acabamento e 
despraguejamento de vegetação invasora em canteiros, avenidas, logradouros, acostamento 
de estradas vicinais,  áreas verdes, áreas institucionais, reservas, praças, e próprios 
municipais, conforme mapeamento fornecido, com ajuntamento, carregamento, transporte e 
deposição dos resíduos a áreas indicadas pelo Setor de Meio Ambiente da Prefeitura 
Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo 
de Referência  e demais anexos, pelo período de 12 meses. 

. 

Abertura da sessão: 11/07/2024 às 14 h – Horário de Brasília. 

 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br , no link Licitação.  
 
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 25/06/2024 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6066/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5368/24, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
 DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 185.000,00, (CENTO E OITENTA E CINCO MIL REAIS), na seguinte classificação e 
codificação: 

 
Programa 0031 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

Projeto 2.097 SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0811.0811  

Valor Total do Crédito R$ 16.500,00 

 
Programa 0031 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

Projeto 2.097 SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0811.0811  

Valor Total do Crédito R$ 168.500,00 

 
 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de saldos de 
exercícios anteriores, nos termos da portaria MDS nº 973, de 25 de Março de 2024, acrescidos de 
rendimentos de aplicação financeira, até o valor constante desta Lei. 
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Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 
e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2024. 

 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0031 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Prevenção de situações de risco por meio do 
desenvolvimento de potencialidade e aquisições e o 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
Destina-se á população que vive em situação de 
fragilidade decorrente da pobreza ausência de renda, 
acesso precário ou nulo aos serviços públicos ou 
fragilização de vínculos efetivos (discriminações etárias, 
étnicas, de Gênero ou por deficiência, dentre outras). 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil ,Prevista na Constituição 
Federal de 1.988 ,e regulamentada pela Lei nª 8.742 de 7 
de dezembro de 1.993 (LOAS) e alterada pela LEI nª 
12.435 de 12 de julho de 2.011 ,prevê a organização dos 
serviços de assistência social em níveis de proteção, onde 
a proteção social básica se define como :conjunto de 
serviços, programas projetos e benefícios da assistência 
social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e 
risco social por meio do desenvolvimento de 
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 185.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0031 
  

ATIVIDADES SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.097 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 185.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0031 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Prevenção de situações de risco por meio do 
desenvolvimento de potencialidade e aquisições e o 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
Destina-se á população que vive em situação de fragilidade 
decorrente da pobreza ausência de renda, acesso precário 
ou nulo aos serviços públicos ou fragilização de vínculos 
efetivos (discriminações etárias, étnicas, de Gênero ou por 
deficiência, dentre outras). 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil ,Prevista na Constituição 
Federal de 1.988 ,e regulamentada pela Lei nª 8.742 de 7 de 
dezembro de 1.993 (LOAS) e alterada pela LEI nª 12.435 de 
12 de julho de 2.011 ,prevê a organização dos serviços de 
assistência social em níveis de proteção, onde a proteção 
social básica se define como :conjunto de serviços, 
programas projetos e benefícios da assistência social que 
visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por 
meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e 
do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 185.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0031 
  

ATIVIDADES SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.097 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 185.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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DECRETO Nº 6067/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
DISPÕE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 5369/24, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 73.000,00, (SETENTA E TRES MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0032 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL 

Projeto 2.100 
SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0811.0811  

Valor Total do Crédito R$ 73.000,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de saldos de 
exercícios anteriores, nos termos da portaria MDS nº 973, de 25 de Março de 2024, acrescidos de 
rendimentos de aplicação financeira, até o valor constante desta Lei. 

  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2024. 
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Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0032 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Contribuir para prevenção de agravamentos e 
potencialização de recursos para o enfrentamento de 
situações que envolvam risco pessoal e social, violência 
,fragilização e rompimentos de vínculos familiares 
,comunitários e/ou sociais,  situações como :violência 
física; psicológica e negligência; abandono ;violência 
sexual ;situação de rua ;Trabalho infantil ;cumprimento de 
medidas sócio educativas em meio aberto; afastamento 
do convívio familiar ,dentre outas. 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil, prevista na constituição 
federal de 1.988, e regulamentada pela lei nª 8.742 de 7 
de dezembro de 1.993 (LOAS) e alterada pela Lei nª 
12.435 de 12 de julho de 2.011, prevê a organização dos 
serviços de assistência social em níveis de proteção, onde 
a proteção social especial se define como: conjunto de 
serviços programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para reconstrução de vínculos familiares e 
comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das 
potencialidades e aquisições e a proteção familiares e 
indivíduos para enfrentamento das situações de violação 
de direitos. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 73.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

ATIVIDADES SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.100 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 73.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Contribuir para prevenção de agravamentos e 
potencialização de recursos para o enfrentamento de 
situações que envolvam risco pessoal e social, violência 
,fragilização e rompimentos de vínculos familiares 
,comunitários e/ou sociais,  situações como :violência física; 
psicológica e negligência; abandono ;violência sexual 
;situação de rua ;Trabalho infantil ;cumprimento de medidas 
sócio educativas em meio aberto; afastamento do convívio 
familiar ,dentre outas. 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil, prevista na constituição 
federal de 1.988, e regulamentada pela lei nª 8.742 de 7 de 
dezembro de 1.993 (LOAS) e alterada pela Lei nª 12.435 de 
12 de julho de 2.011, prevê a organização dos serviços de 
assistência social em níveis de proteção, onde a proteção 
social especial se define como: conjunto de serviços 
programas e projetos que tem por objetivo contribuir para 
reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa 
de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições 
e a proteção familiares e indivíduos para enfrentamento das 
situações de violação de direitos. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 73.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

ATIVIDADES SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.100 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 73.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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Decreto n° 6068/2024

 

 

DECRETO Nº 6068/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 13.850,00, (TREZE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5370/24.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 13.850,00 (Treze mil, oitocentos e cinquenta reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura
Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

267.10.301.0024.2.044.3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros p. jurídica.................................R$ 13.850,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................................R$ 13.850,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

273.10.301.0024.2.044.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes ............................. R$ 13.850,00

TOTAL DA REDUÇÃO ................................................................................................................R$ 13.850,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA
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DECRETO Nº 6069/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5371/24, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 101.220,00 (CENTO E UM MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS), na seguinte classificação e 
codificação: 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.113 
MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0809.0809  

 

Valor Total do Crédito R$ 101.220,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da proposta 
36000.5072392/02-300, no valor de R$ 101.220,00, recebidas em anos anteriores. 

  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 
e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2024. 
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Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, 
serviços de apoio a diagnósticos, serviços 
especializados, Samu, clínica para pequenas 
cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 101.220,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 101.220,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, serviços 
de apoio a diagnósticos, serviços especializados, 
Samu, clínica para pequenas cirurgias e transporte de 
pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 101.220,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 101.220,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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Decreto n° 6070/2024

 

DECRETO Nº 6070/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 380.000,00, (TREZENTOS E OITENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5373/24.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 380.000,00, (Trezentos e oitenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal
de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.15 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

01.15.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

396.18.542.0011.2.168.3.3.90.39.01.110.0000.0032 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica...R$ 190.000,00

396.18.542.0011.2.168.3.3.90.39.01.100.0000.0000 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica...R$ 190.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................................................R$ 380.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

01.05.01 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

083.15.451.0008.2.010.3.3.90.39.01.110.0000.0032 - Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica...R$ 130.000,00

01.06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.06.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

106.15.452.0012.2.014.3.3.90.39.01.110.0000.0032 - Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica...R$ 250.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO ...............................................................................................................R$ 380.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Decreto n° 6071/2024

 

DECRETO Nº 6071/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 48.000,00, (QUARENTA E OITO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5374/24.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 48.000,00, (Quarenta e oito mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

01.09.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

253.27.812.0023.2.043.3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil ............................................... R$ 3.000,00

254.27.812.0023.2.043.3.3.90.30 – Material de Consumo .................................................. R$ 15.000,00

256.27.812.0023.2.043.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................... R$ 30.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 48.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

01.08.01 –DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

233.27.813.0022.2.042.3.1.90.11 – Obrigações Patronais ................................................. R$ 11.000,00
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238.27.813.0022.2.042.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................... R$ 17.000,00

239.27.813.0022.2.042.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes ................... R$ 5.000,00

243.13.695.0022.2.106.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes .................... R$ 5.000,00

01.09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

01.09.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

251.27.812.0023.2.043.3.1.90.13 – Obrigações Patronais ................................................. R$ 10.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO ........................................................................................................R$ 48.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Decreto n° 6072/2024

 

DECRETO Nº 6072/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 160.000,00, (CENTO E SESSENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5375/24.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 160.000,00, (Cento e Sessenta Mil Reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal
de Santa Rosa de Viterbo:

13 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO – CONSOLIDADO.

13.002 – SECRETARIA DA CÂMARA

013.01.031.0002.2.002.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica .................................... R$ 120.000,00

015.01.031.0002.2.002.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes .................................... R$ 40.000,00
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................................R$ 160.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:

13 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO – CONSOLIDADO.

13.001 – MANUTENÇÃO DO CORPO LEGISLATIVO

002.01.031.0001.2.001.3.1.90.13 – Obrigações Patronais .................................................................. R$ 20.000,00

13.002 – SECRETARIA DA CÂMARA

003.01.031.0002.1.066.4.4.90.51 – Obras e instalações ..................................................................... R$ 120.000,00

008.01.031.0002.2.002.3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil ................................................................ R$ 10.000,00

012.01.031.0002.2.002.3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ......................... R$ 10.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO .........................................................................................................................R$ 160.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Lei n° 5367/2024

 

LEI Nº 5367/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

Autógrafo n° 76/24 – de 25/06/2024

Projeto de Lei n° 79/24 – de 11/06/2024

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL E FUNDO MUNICIPAL DE
CULTURA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP

 

Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal de Política Cultural do Município de Santa Rosa de Viterbo, vinculado ao Departamento
Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, tendo suas atribuições, estrutura e funcionamento definidos nesta Lei.

Art. 2° O Conselho Municipal de Política Cultural, órgão colegiado, de caráter consultivo, objetiva institucionalizar a relação entre
Administração Municipal e os setores da sociedade civil ligados à cultura, promovendo a participação destes na elaboração, na
execução e na fiscalização da Política Cultural de Santa Rosa de Viterbo.

Art. 3° O Conselho Municipal de Política Cultural tem como principal atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela
Conferência Municipal de Cultura, na elaboração, acompanhamento da execução, fiscalização e avaliação das políticas de cultura,
consolidadas no Plano Municipal de Cultura.

Art. 4º O Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa de Viterbo terá sede no Departamento Municipal de Cultura,
Esporte, Lazer e Turismo.

Parágrafo Único. O Departamento de que trata o caput deste artigo possibilitará todas as condições administrativas – pessoal,
equipamentos e materiais necessários para o pleno funcionamento do Conselho.

Art. 5º O Conselho manifestar-se-á por meio de decisões, recomendações, moções, resoluções, pareceres ou outros expedientes, e seus
atos serão publicados pelos meios legais.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 6° Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural:

I – Representar a sociedade civil de Santa Rosa de Viterbo junto ao Poder Público Municipal nos assuntos culturais;

II – Elaborar, junto ao Departamento Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, diretrizes e normas referentes à política cultural
para o Município;

III – Apresentar, discutir e dar parecer sobre projetos que tratam do desenvolvimento da cultura, da produção, do acesso, da difusão e
da descentralização cultural do Município;

IV – Propor programas, ações e instrumentos objetivando estimular a democratização e a descentralização das atividades de produção
e difusão artístico-cultural, visando garantir a cidadania cultural através do direito de acesso aos bens culturais, de produção e
circulação culturais;

V – Garantir a continuidade de programas e projetos de interesse do município;

VI – Emitir parecer sobre questões referentes à:

a) Prioridades programáticas e orçamentárias;

b) Propostas de obtenção de recursos;

c) Estabelecimento de convênios com instituições e entidades culturais.
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VII – Colaborar para o estudo e aperfeiçoamento da legislação sobre a política cultural, em âmbito municipal, estadual e federal;

VIII – Colaborar na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, Plano Plurianual e Orçamento Anual – LOA, relativos
à/ao (Secretaria ou Departamento);

IX – Avaliar a execução das diretrizes e metas estabelecidas pela secretaria, bem como suas relações com a sociedade civil;

X – Participar da elaboração do Plano Municipal de Cultura, fiscalizando e orientando sua execução;

XI – Estimular e participar para o compartilhamento e pactuação necessários à efetivação do Plano Municipal de Cultura;

XII – Incentivar o aperfeiçoamento e a valorização dos profissionais e demais sujeitos sociais ligados ao processo do fazer e do viver
culturais;

XIII – Auxiliar diretamente na realização da Conferência Municipal de Cultura ou outra modalidade do evento que tenha por objetivo
auscultar a sociedade para fins de revisão da política cultural do município;

XIV – Fomentar e auxiliar o Departamento Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo na efetivação e implementação de uma
política cultural em consonância com a Lei Orgânica do Município;

XV – Elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

XVI – Promover e incentivar estudos, eventos, campanhas, atividades permanentes e pesquisas na área da cultura;

XVII – propor políticas de geração, captação e alocação de recursos para o setor cultural;

XVIII – Auxiliar o Departamento Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo na escolha de entidades que visam obter recursos
por intermédio de auxílios e subvenções;

XIX – Auxiliar o Departamento Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo na proposição e construção de instrumentos que
assegurem um permanente processo de monitoramento das atividades desenvolvidas por entidades que recebem subvenção ou auxílio
municipal;

XX – Aprovar diretrizes que encerrem critérios para aprovação de projetos inscritos no Fundo Municipal da Cultura e submetê-las à
aprovação do Conselho Municipal de Política Cultural;

XXI – Convocar representantes do Poder Executivo e dos demais conselhos municipais quando se tratar de pauta nas esferas de suas
respectivas competências, a fim de instruir a elaboração de suas decisões, recomendações, moções, resoluções, pareceres ou outros
expedientes;

XXII – Participar da elaboração, quando houver o processo seletivo para aquisição de bônus cultural junto a Lei Municipal de
Incentivos Fiscais para a cultura;

XXIII – Apoiar, orientar e assegurar junto ao setor competente do município por incremento de atividades culturais nas diversas
modalidades e categorias, inclusive para o idoso, portadores de deficiências, bem como os bairros da cidade;

XXIV – Acompanhar a celebração de contratos, acordos e convênios que importem na constituição de ônus reais sobre bens do Fundo
Municipal de Cultura;

XXV – Exercer demais atividades de interesse da arte e da cultura; e

XVI – Executar outras atribuições que lhe forem conferidas.

Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Política Cultural poderá atuar também supletivamente, observada sua área de
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competência, objetivando a edição de normas que não colidam com as diretrizes do Conselho Estadual de Cultura, através de
convênios específicos de cooperação firmados com órgãos municipais, estaduais, federais e internacionais.

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL

Art. 7° O Conselho Municipal de Política Cultural será composto de 10 (dez) conselheiros titulares e seus respectivos suplentes,
sendo:

I – Representantes Governamentais indicados pelo Prefeito Municipal:

1. 01 (um) Representante do Departamento Municipal de Educação
2. 01 (um) Representante do Setor de Cultura.
3. 01 (um) Representante do Setor de Turismo
4. 01 (um) Representante da Tesouraria e/ou Finanças;
5. 01 (um) Representante da Fundação Cultural;

II – Representantes da Sociedade Civil, eleitos em plenária pela sociedade civil.

1. 01 (um) Representante do Segmento dos Artesãos;
2. 01 (um) Representante do Segmento da Música;
3. 01 (um) Representantes do Segmento das Artes Visuais (audiovisual, fotografia, artes plásticas);
4. 01 (um) Representante do Segmento do Teatro;
5. 01 (um) Representante do Segmento da Dança.

§ 1º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural será de 02 (dois) anos, admitida uma recondução por igual
período.

§ 2º Os representantes do Poder Público e das instituições serão indicados pelos respectivos órgãos e entidades.

§ 3º Na hipótese de ausência do conselheiro titular em 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, num período de 12
(doze) meses, sem prévia justificativa escrita à presidência do Conselho, o suplente completará o mandato do titular, na forma do
Regimento Interno.

§ 4º Em caso de exoneração, licença, remanejamento do órgão ou em caso de desligamento da entidade que representa, o membro
titular será automaticamente substituído pelo suplente e, na impossibilidade deste, pelos mesmos motivos, indicar-se-ão outros
membros para completar o mandato.

§ 5º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular e suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de
confiança, vinculada ao Poder Executivo ou Legislativo do Município.

§ 6º Nenhum conselheiro receberá pela sua participação qualquer tipo de pagamento ou remuneração, salvo ajuda de custo para cobrir
eventuais despesas de ajuda com viagens, locomoção para reuniões por meio de vale-transporte, atividades de aperfeiçoamento a
capacitação, no exercício de suas atividades.

§ 7º O presidente do Conselho Municipal de Política Cultural é detentor do voto de Minerva.

Art. 8° São elegíveis a membros do Conselho Municipal de Política Cultural os candidatos que atendam aos seguintes requisitos:

I - Ser maior de 18 (dezoito) anos;

II - Ser reconhecido pela comunidade local como participante, organizador, produtor ou incentivador da cultura;
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III - Ter atuação em atividades culturais.

Art. 9° A função a ser exercida no Conselho é considerada serviço relevante e de utilidade pública.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL

Art. 10 O Conselho Municipal de Política Cultural terá a seguinte estrutura:

I – Plenário;

II – Mesa Coordenadora:

a) Presidente.

b) Vice-Presidente.

c) Secretário.

III – Comissão Permanente.

Art. 11 Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural, compete:

I – Propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura;

II – Estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura – SMC;

III – Colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão Intergestores
Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural;

IV – Definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura no que concerne à distribuição territorial e
ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;

V – Estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura, as diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas culturais
definidas no Plano Municipal de Cultura;

VI – Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura;

VII – Apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e à participação
social relacionada ao controle e a fiscalização;

VIII – Contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferências de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de
Cultura;

IX – Apreciar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;

X – Acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município, para sua integração ao Sistema Nacional
de Cultura – SNC;

XI – Promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do
Distrito Federal e Nacional;

XII – Promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não governamentais e o setor empresarial;
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XIII – Incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na área cultural;

XIV – Delegar às diferentes instâncias competentes do Conselho Municipal de Política Cultural, o acompanhamento de matérias;

XV – Estabelecer e aprovar o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural;

Art. 12 Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural promover a articulação das políticas de cultura do Poder Público, no
âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas, projetos e ações.

Art. 13 Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural, para a definição
de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.

Art. 14 Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos grupos de trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios
para a tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionadas à área cultural.

Art. 15 Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação e o acompanhamento de políticas culturais
específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios.

Art. 16 O Conselho Municipal de Política Cultural, deve se articular com as demais instâncias colegiadas ao Sistema Municipal de
Cultura, territoriais e setoriais, para assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas
públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

Art. 17 O Presidente, o vice-presidente e o secretário do Conselho serão eleitos dentre os seus pares.

§ 1º O Regimento Interno definirá as atribuições de cada um da estrutura acima.

§ 2º O Regimento Interno definirá o processo eleitoral da Estrutura do Conselho.

§ 3º O Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural determinará a periodicidade das reuniões, ordinárias e
extraordinárias e suas formas de sua convocação.

CAPÍTULO V

DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 18 Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura, com o objetivo de promover a economia da cultura e fomentar a criação,
produção, formação, circulação e memória artístico-cultural, custeando total ou parcialmente projetos e atividades culturais de
iniciativa de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado.

§ 1º O Fundo Municipal de Cultura é vinculado ao Departamento Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, competindo-lhe
prover os meios necessários à sua operacionalização.

§ 2º O gestor e ordenador de despesas do Fundo Municipal de Cultura é o Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 3º A fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura será exercida pelo Conselho Municipal de Política
Cultural.

Art. 19 Constituem-se receitas do Fundo Municipal de Cultura:

I - Transferências à conta do orçamento geral do Município;

II - Transferências realizadas pelo Estado e pela União;

III - Receitas diretamente arrecadadas pelas unidades integrantes do Sistema Municipal de Política Cultural;
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IV - Contribuições de mantenedores, na forma de regulamento específico;

V - Auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;

VI - Doações e legados;

VII - Saldos remanescentes de projetos e atividades apoiados, bem como devolução de recursos por utilização indevida;

VIII - Saldos financeiros de exercícios anteriores;

IX - Outros recursos a ele destinados na forma da lei.

Art. 20 O Regulamento do Fundo Municipal de Cultura aprovado pelo Chefe do Poder Executivo definirá:

I - As áreas de enquadramento dos projetos e atividades que poderão ser custeados pelo Fundo Municipal de Cultura;

II - Os limites de financiamento;

III - Os meios e critérios de acesso e seleção de projetos e atividades;

IV - as formas de prestação de contas.

Parágrafo Único. O Regulamento do Fundo Municipal de Cultura deverá ser previamente avaliado pelo Conselho Municipal de
Política Cultural.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21 O Conselho Municipal de Política Cultural realizará, uma vez por ano, plenária pública.

Art. 22 Após aprovação e publicação desta Lei será constituído o Conselho Municipal de Política Cultural, conforme capítulo III desta
Lei.

Art. 23 O Conselho Municipal de Política Cultural, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da aprovação desta Lei, elaborará o
seu Regimento Interno, elegendo a sua primeira Diretoria.

Art. 24 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5368/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 
Autógrafo n° 77/24 – de 25/06/2024 

Projeto de Lei n° 80/24 – de 11/06/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 185.000,00, (CENTO E OITENTA E CINCO MIL 
REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0031 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

Projeto 2.097 SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0811.0811  

Valor Total do Crédito R$ 16.500,00 

 
Programa 0031 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

Projeto 2.097 SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0811.0811  

Valor Total do Crédito R$ 168.500,00 

 
 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de 

saldos de exercícios anteriores, nos termos da portaria MDS nº 973, de 25 de Março de 2024, acrescidos 
de rendimentos de aplicação financeira, até o valor constante desta Lei. 
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Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0031 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Prevenção de situações de risco por meio do 
desenvolvimento de potencialidade e aquisições e o 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
Destina-se á população que vive em situação de 
fragilidade decorrente da pobreza ausência de renda, 
acesso precário ou nulo aos serviços públicos ou 
fragilização de vínculos efetivos (discriminações etárias, 
étnicas, de Gênero ou por deficiência, dentre outras). 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil ,Prevista na Constituição 
Federal de 1.988 ,e regulamentada pela Lei nª 8.742 de 7 
de dezembro de 1.993 (LOAS) e alterada pela LEI nª 
12.435 de 12 de julho de 2.011 ,prevê a organização dos 
serviços de assistência social em níveis de proteção, onde 
a proteção social básica se define como :conjunto de 
serviços, programas projetos e benefícios da assistência 
social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e 
risco social por meio do desenvolvimento de 
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 185.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0031 
  

ATIVIDADES SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.097 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 185.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0031 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Prevenção de situações de risco por meio do 
desenvolvimento de potencialidade e aquisições e o 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
Destina-se á população que vive em situação de fragilidade 
decorrente da pobreza ausência de renda, acesso precário 
ou nulo aos serviços públicos ou fragilização de vínculos 
efetivos (discriminações etárias, étnicas, de Gênero ou por 
deficiência, dentre outras). 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil ,Prevista na Constituição 
Federal de 1.988 ,e regulamentada pela Lei nª 8.742 de 7 de 
dezembro de 1.993 (LOAS) e alterada pela LEI nª 12.435 de 
12 de julho de 2.011 ,prevê a organização dos serviços de 
assistência social em níveis de proteção, onde a proteção 
social básica se define como :conjunto de serviços, 
programas projetos e benefícios da assistência social que 
visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por 
meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e 
do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 185.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0031 
  

ATIVIDADES SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.097 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 185.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5369/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 
Autógrafo n° 78/24 – de 25/06/2024 

Projeto de Lei n° 81/24 – de 11/06/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 73.000,00, (SETENTA E TRES MIL REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0032 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL 

Projeto 2.100 
SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.312.0811.0811  

Valor Total do Crédito R$ 73.000,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de 

saldos de exercícios anteriores, nos termos da portaria MDS nº 973, de 25 de Março de 2024, acrescidos 
de rendimentos de aplicação financeira, até o valor constante desta Lei. 

  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
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orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 
 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0032 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Contribuir para prevenção de agravamentos e 
potencialização de recursos para o enfrentamento de 
situações que envolvam risco pessoal e social, violência 
,fragilização e rompimentos de vínculos familiares 
,comunitários e/ou sociais,  situações como :violência 
física; psicológica e negligência; abandono ;violência 
sexual ;situação de rua ;Trabalho infantil ;cumprimento de 
medidas sócio educativas em meio aberto; afastamento 
do convívio familiar ,dentre outas. 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil, prevista na constituição 
federal de 1.988, e regulamentada pela lei nª 8.742 de 7 
de dezembro de 1.993 (LOAS) e alterada pela Lei nª 
12.435 de 12 de julho de 2.011, prevê a organização dos 
serviços de assistência social em níveis de proteção, onde 
a proteção social especial se define como: conjunto de 
serviços programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para reconstrução de vínculos familiares e 
comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das 
potencialidades e aquisições e a proteção familiares e 
indivíduos para enfrentamento das situações de violação 
de direitos. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 73.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

ATIVIDADES SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.100 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 73.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Contribuir para prevenção de agravamentos e 
potencialização de recursos para o enfrentamento de 
situações que envolvam risco pessoal e social, violência 
,fragilização e rompimentos de vínculos familiares 
,comunitários e/ou sociais,  situações como :violência física; 
psicológica e negligência; abandono ;violência sexual 
;situação de rua ;Trabalho infantil ;cumprimento de medidas 
sócio educativas em meio aberto; afastamento do convívio 
familiar ,dentre outas. 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil, prevista na constituição 
federal de 1.988, e regulamentada pela lei nª 8.742 de 7 de 
dezembro de 1.993 (LOAS) e alterada pela Lei nª 12.435 de 
12 de julho de 2.011, prevê a organização dos serviços de 
assistência social em níveis de proteção, onde a proteção 
social especial se define como: conjunto de serviços 
programas e projetos que tem por objetivo contribuir para 
reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa 
de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições 
e a proteção familiares e indivíduos para enfrentamento das 
situações de violação de direitos. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 73.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

ATIVIDADES SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.100 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 73.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5370/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

Autógrafo n° 79/24 – de 25/06/2024

Projeto de Lei n° 82/24 – de 11/06/2024

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 13.850,00, (TREZE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 13.850,00 (Treze mil, oitocentos e cinquenta reais), para reforço das seguintes dotações do
orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

267.10.301.0024.2.044.3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros p. jurídica.........................R$ 13.850,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .....................................................................................R$ 13.850,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

273.10.301.0024.2.044.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes .................... R$ 13.850,00

TOTAL DA REDUÇÃO .................................................................................................R$ 13.850,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024.
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LEI Nº 5371/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 
Autógrafo n° 80/24 – de 25/06/2024 

Projeto de Lei n° 83/24 – de 12/06/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 101.220,00 (CENTO E UM MIL, DUZENTOS E 
VINTE REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.113 
MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0809.0809  

 

Valor Total do Crédito R$ 101.220,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da proposta 
36000.5072392/02-300, no valor de R$ 101.220,00, recebidas em anos anteriores. 

  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 

Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 
aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
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obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2024. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, 
serviços de apoio a diagnósticos, serviços 
especializados, Samu, clínica para pequenas 
cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 101.220,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 101.220,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, serviços 
de apoio a diagnósticos, serviços especializados, 
Samu, clínica para pequenas cirurgias e transporte de 
pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 101.220,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 101.220,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5372/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

Autógrafo n° 81/24 – de 25/06/2024

Projeto de Lei n° 84/24 – de 12/06/2024

Autoria do Executivo Municipal

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS AS
ENTIDADES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Prefeitura municipal de Santa Rosa de Viterbo autorizada a transferir, no exercício financeiro de 2.024, recursos
financeiros, a que alude o Art. 16 da Lei Federal nº 4.320/64, Art. 26 da LC 101/2000 e Art. 31 da Lei 13.019/14 às Entidades
assistenciais, culturais, educacionais e médicas, até o limite dos valores constantes da presente Lei, conforme abaixo discriminado:

ENTIDADES

TERMO DE COLABORAÇÃO

10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.800.0809.0809 – Santa Casa de M. Santa Rosa de Viterbo R$ 101.220,00

§ 1º Fica vedado à Entidade a redistribuição do recurso por ela recebido.

 

§ 2º A entidade beneficiada por esta Lei fica obrigada a prestar contas na forma estatuída nas instruções consolidadas do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e seus respectivos aditamentos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5373/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

Autógrafo n° 82/24 – de 25/06/2024

Projeto de Lei n° 88/24 – de 13/06/2024

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 380.000,00, (TREZENTOS E OITENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 380.000,00, (Trezentos e oitenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.15 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

01.15.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

396.18.542.0011.2.168.3.3.90.39.01.110.0000.0032 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica ...........R$ 190.000,00

396.18.542.0011.2.168.3.3.90.39.01.100.0000.0000 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica ...........R$ 190.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................................R$ 380.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

01.05.01 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO

083.15.451.0008.2.010.3.3.90.39.01.110.0000.0032 - Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica ............R$ 130.000,00

01.06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.06.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

106.15.452.0012.2.014.3.3.90.39.01.110.0000.0032 - Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica ............R$ 250.000,00
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Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Lei n° 5374/2024

 

LEI Nº 5374/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

Autógrafo n° 83/24 – de 25/06/2024

Projeto de Lei n° 90/24 – de 20/06/2024

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 48.000,00, (QUARENTA E OITO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 48.000,00, (Quarenta e oito mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

01.09.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

253.27.812.0023.2.043.3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil ............................................... R$ 3.000,00

254.27.812.0023.2.043.3.3.90.30 – Material de Consumo .................................................. R$ 15.000,00

256.27.812.0023.2.043.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................... R$ 30.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................R$ 48.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:
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01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

01.08.01 –DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

233.27.813.0022.2.042.3.1.90.11 – Obrigações Patronais ................................................. R$ 11.000,00

238.27.813.0022.2.042.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................... R$ 17.000,00

239.27.813.0022.2.042.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes ................... R$ 5.000,00

243.13.695.0022.2.106.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes .................... R$ 5.000,00

01.09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

01.09.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

251.27.812.0023.2.043.3.1.90.13 – Obrigações Patronais ................................................. R$ 10.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO ........................................................................................................R$ 48.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Lei n° 5375/2024

 

LEI Nº 5375/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

Autógrafo n° 84/24 – de 25/06/2024

Projeto de Lei n° 91/24 – de 21/06/2024

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 160.000,00, (CENTO E SESSENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 160.000,00, (Cento e Sessenta Mil Reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

13 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO – CONSOLIDADO.

13.002 – SECRETARIA DA CÂMARA

013.01.031.0002.2.002.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................... R$ 120.000,00

015.01.031.0002.2.002.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes .................... R$ 40.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 160.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e
programa de despesa:

13 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO – CONSOLIDADO.

13.001 – MANUTENÇÃO DO CORPO LEGISLATIVO

002.01.031.0001.2.001.3.1.90.13 – Obrigações Patronais ................................................. R$ 20.000,00

13.002 – SECRETARIA DA CÂMARA

003.01.031.0002.1.066.4.4.90.51 – Obras e instalações .................................................... R$ 120.000,00

008.01.031.0002.2.002.3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil ............................................... R$ 10.000,00

012.01.031.0002.2.002.3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ......... R$ 10.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO ........................................................................................................R$ 160.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Portaria n° 9533/2024

 

PORTARIA Nº 9533/24, DE 25 DE JUNHO DE 2024

DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL fabiana amaral basso PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ENCARREGADO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA
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DE VITERBO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Ofício nº 36/24 da Diretoria Municipal de Saúde;

RESOLVE,

I – DESIGNAR, a contar de 01/07/2024, a servidora pública municipal FABIANA AMARAL BASSO, inscrita no CPF sob o nº
320.xxx.xxx-57, Auxiliar de Escritório III, para responder pela função gratificada de Encarregado de Unidade Básica de Saúde, FG1,
criada pela Lei Complementar nº 261/15, de 29/12/2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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